


    REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No       , DE 2012
(Do Sr. Zé Silva)
Requer do Tribunal de Contas da União informações sobre a paralização das obras da barragem de Berizal, que interceptariam as águas do rio Pardo, no Estado de Minas Gerais.
Senhor Presidente:
Requeiro a V. Exa., com base no art. 71, inciso VII da Constituição Federal, e, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Tribunal de Contas da União, no sentido de esclarecer esta Casa quanto as razões que justificaram a paralização das obras da barragem de Berizal, cujo escopo eram interceptar as águas do rio Pardo, localizado no Estado de Minas Gerais, bem como de todas as ações já empreendidas, o volume total das obras já realizadas e todos os problemas de ordem financeira e ambiental apresentados pela obra.
JUSTIFICAÇÃO
A Barragem de Berizal, interceptando o rio Pardo, no Estado de Minas Gerais, foi concebida para atividades de irrigação e de abastecimento humano dos Municípios de Berizal, Rio Pardo de Minas, São João do Paraíso, Taiobeiras, Ninheira e Indaiabira, beneficiando uma população de aproximadamente cento e vinte mil pessoas em dezesseis municípios, área irrigada de dez mi hectares, gerando assim mais de dez mil empregos numa região reconhecidamente carente de recursos hídricos para o atendimento de suas necessidades.
A despeito de sua enorme importância e necessidade, a obra, que foi iniciada em agosto de 1988 – há quase vinte e cinco anos, portanto – até o momento, não foi concluída, em razão de uma série de problemas, seja eles a falta ou insuficiência de estudos ambientais e dos necessários licenciamentos ambientais, irregularidades no processo licitatório e na execução orçamentária da obra, e mesmo problemas técnicos graves, que poderiam vir a comprometer a vida útil da barragem.

Ora, é inadmissível que, decorrido tão grande intervalo de tempo, problemas dessa natureza ainda permaneçam sem solução, enquanto a população necessitada continue sem poder usufruir de benefícios tão comuns aos gozados por outros cidadãos do país – tudo por falta de entendimento e colaboração das autoridades governamentais que, em última análise, deveriam estar a serviço dessas mesmas populações que permanecem desassistidas e impedidas de exercerem seus direitos constitucionalmente garantidos de uma existência digna.
Por isso, Senhor Presidente, vimos solicitar de V. Exª. que se digne de encaminhar ao Tribunal de Contas da União (TCU) – órgão auxiliar do Poder Legislativo na sua função de fiscalizar a aplicação dos recursos públicos e a boa gestão dos bens públicos – o presente requerimento de informações, a fim de que, melhor esclarecidos sobre a questão e todos os problemas que ainda impedem a conclusão dessa importante obra, possamos agir para cumprir dignamente o mandato que nos foi conferido por nossos concidadãos, na defesa de seus interesses e para fazer valer os direitos da população que queremos bem representar neste Parlamento.
                       Sala das Sessões, em            de                           de 2012.
                          Zé Silva

                     Deputado Federal

                          PDT/MG 
